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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE IBIMIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº061, DE 14 DE JULHO DE 2020.

 
DECRETO Nº 061, DE 14 DE JULHO DE 2020.
 

Dispõe sobre novas medidas restritivas, de
caráter excepcional e temporário, voltadas ao
enfrentamento e contenção da curva de
disseminação da Covid-19.

 
O Prefeito do Município de IBIMIRIM, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de
Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde -
OMS classificou, em11 de março de 2020, o surto da COVID-
19, doença causada pelo novo coronavírus (denominado
SARS- CoV-2), como pandemia;
CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição Federal
de 1988, em particular do inciso II do art. 23, do inciso XII do
art. 24 e do art. 198, compete concorrentemente à União, aos
Estados e Distrito Federal e os Municípios legislarem e
executarem medidas concernentes à promoção e à proteção da
saúde pública em caráter preventivo e assistencial;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto
de 2019, e do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de
2020;
CONSIDERANDO o disposto em diversos atos do Poder
Executivo Municipal, em particular o Decreto nº 050, de 10 de
junho de 2020, que flexibilizou as regras relativas às medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente do novo coronavírus;
CONSIDERANDO a ampliação do número de casos
confirmados da COVID 19 no Município de Ibimirim, após
flexibilização das medidas restritivas;
CONSIDERANDO a necessidade de se reduzir a velocidade
de propagação da Covid19 no Município de Ibimirim, com alta
taxa de contaminação, estando caracterizada a transmissão
comunitária;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre intensificação de medidas
restritivas, de modo excepcional e temporário, voltadas à
contenção da disseminação da COVID 19.
CAPÍTULO I
DO CONTROLE DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
DE PESSOAS
Art. 2º Fica estabelecida, pelo período de 15 (quinze) dias,
podendo ser prorrogado, a restrição de entrada, saída e
circulação de veículos ao centro da cidade no Município de
Ibimirim, iniciando a partir do dia 15 de julho de 2020.
§ 1º Apenas será admitida a circulação de veículos e pessoas
que estejam em deslocamento para os fins de:
I - Obtenção de atendimento ou socorro médico;
II- Serviços junto ao DETRAN/PE, mediante comprovação do
agendamento;
III - Carga e descarga de produtos e abastecimento dos
estabelecimentos comerciais;
§ 2º Os deslocamentos autorizados no § 1º podem ter por
objetivo o atendimento de necessidades de caráter individual
ou o auxílio a pessoa do grupo de risco ou socialmente
vulnerável.
§ 3º As pessoas que precisarem sair de casa para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais devem se
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dirigir a estabelecimentos próximos à sua residência,
preferencialmente.
CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DOS BARES E
RESTAURANTES
Art. 3º Fica proibido, pelo período deste Decreto, o
funcionamento dos Bares e similares no município de
Ibimirim, desde que destinados, exclusivamente, a venda de
bebidas alcoólicas e não alcoólicas.
Art. 4º Fica autorizado o funcionamento dos restaurantes e
similares no município de Ibimirim, desde que destinados,
exclusivamente, a venda de alimentação e bebidas não
alcoólicas.
Parágrafo único. Os estabelecimentos, autorizados neste artigo,
deverão disponibilizar álcool 70% para clientes e
colaboradores esomente permitir o ingresso de pessoas
utilizando máscaras.
CAPÍTULO III
DA OBRIGATORIEDADE DE USO DE MÁSCARAS
Art. 5º Fica mantida a obrigatoriedade, em todo território do
Município de Ibimirim, a utilização de máscara, mesmo que
artesanal, pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular
em vias públicas para exercer atividades ou adquirir produtos
ou serviços.
§ 1º A utilização de máscara prevista no caput é compulsória
nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de
uso comum da população, vias públicas, no interior dos órgãos
públicos, nos estabelecimentos privados que estejam
autorizados a funcionar de forma presencial e nos veículos
públicos e particulares.
§ 2º Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os
condutores e operadores de veículos ficam obrigados a exigir a
utilização de máscaras pelos seus servidores, empregados,
colaboradores, consumidores, usuários e passageiros.
§3º Os órgãos públicos e os estabelecimentos privados que
estejam autorizados a funcionar devem fornecer as máscaras,
ainda que artesanais, a seus servidores, funcionários e
colaboradores.
§ 4º Excetuam-se da aplicação das regras contidas neste artigo
os profissionais de saúde, de segurança pública e outros em
relação aos quais haja normas técnicas específicas.
CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 6°. A Prefeitura Municipal de Ibimirim articulará, com as
suas Secretarias e Polícias Civil e Militar, a fiscalização da
circulação dos veículos nos termos deste Decreto, mediante a
realização de blitzes e fechamento das vias públicas do
Município.
Art. 7°.O descumprimento do disposto neste Decreto poderá
acarretar responsabilização dos infratores, nos termos previstos
nos artes. 268 e 330 do Código Penal, se a infração não
constituir crime mais grave, sem prejuízo de aplicação das
penalidades previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de 1977 e no Regulamento do Código Sanitário Estadual, com
a redação dada pelo Decreto n° 20.786, de 10 de agosto de
1998, ou instrumento legal que venha a cominar sanção mais
específica, além da responsabilidade civil e/ou penal cabíveis.
§ 1º No âmbito municipal, a implementação das medidas
previstas neste Decreto será objeto de fiscalização por agentes
da Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária,
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Setor Municipal de
Tributos, Agentes Particulares contratos pelo Município,
Polícia Civil e Polícia Militar, no âmbito de suas respectivas
competências.
§ 2º É autorizado o uso de força policial para prevenir ou fazer
cessar qualquer infração aos termos deste Decreto, inclusive
apreensão e remoção de veículos.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8°. No período de vigência deste Decreto, o governo
municipal, por seus agentes, prestará informação e orientação à
população, relativamente às restrições constantes no mesmo.
Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 A

D
A

U
T

O
 D

A
 SIL

V
A

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 0e0dfa0a-963b-46fe-93dd-caf0cf870730



12/04/2021 Município de Ibimirim

www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/60EDFF72/03AGdBq26FnRmgdDuLqqeIdiwZCRhZ4x8_-ZL547ZvhUFdNpUd7vL2AxyFsRWrswvLjp… 3/3

Gabinete do Prefeito, Ibimirim/PE, 14 de julho de 2020.
 
JOSÉ ADAUTO DA SILVA
Prefeito do Município de Ibimirim 

 
Publicado por: 

Tereza Katarinna de Assis Oliveira 
Código Identificador:60EDFF72
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